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Lei N° 2915/2017 

SÚMULA: Dá o nome da Quadra Coberta da Escola 
Municipal São José à Quadra Poliesportiva ÁLVARO 
MARTINS DE AZEVEDO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. P - Denomina a Quadra coberta da Escola 

Municipal São José, localizada no Conjunto Maximinio Pereira dos Santos, situada na 

Rua Viterbo Liro Zanoni de Quadra Poliesportiva Álvaro Martins de Azevedo. 

Art. 2° - Providenciar em até 90 (dias) da publicação 

desta Lei a colocação de uma placa com o nome da Quadra no local. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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